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DADOS DO AVISO 
Indianópolis, 19 de setembro de 2024. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

 

DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA PROPOSTA DE 

PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

Até dia 25/09/2024, às 17h 

 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO 

 

Horário de Brasília - DF 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 

PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO OU 

PROTOCOLO NO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES.   

 

licitacaoindi@outlook.com 

Praça Urias José da Silva, 42, 

departamento de licitações   

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2024 

 
Fundamentação Legal: Art. 75, II da Lei 14.133/21 e Decreto Municipal nº 4.407/23, art. 43, inc. II. 

 

 

O MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS, com sede na Praça Urias José da Silva, 42, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob 

n°18.259.390.0001-84, torna público para conhecimento dos interessados a realização de  DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do Art. 75, inciso I da 

Lei 14.133/2021 e art. 43, inc. II do Decreto Municipal 4.407/23, e de acordo com as condições, critérios e 

procedimentos estabelecidos neste Aviso e seus anexos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 

datas e horários discriminados. 

OBJETO: Contratação de empresa especializadas para elaboração de levantamentos topográficos e projetos 

diversos. 

ANEXOS DESTE AVISO 

Anexo I - Termo de Referência  

Anexo II – Relação de Documentos de Habilitação 

Anexo III – Declarações 

Anexo IV – Minuta Contratual 

Anexo V – Modelo de Proposta 

 

mailto:licitacaoindi@outlook.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIANÓPOLIS 
CEP: 38.490-000 – Estado de Minas Gerais 

Praça Urias José da Silva, n° 42 – Fone: (34) 3245-2587 

        CNPJ: 18.259.390/0001-84 

 

 
   

 
 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2024 

 

As contratações através de dispensa de licitação no Município de Indianópolis são regidas pelos 

dispositivos legais: 
a) Lei nº 14.133/2021, Art. 75, Inc. I; 

b) Decreto Municpal nº 4.407, de 28 de dezembro de 2023, art. 43, inc. II; 

c) Lei complementar 123/2006 

 

Conforme condições constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Aviso. 

 

3.1 Poderão participar desta Dispensa de Licitação, pessoa jurídica, regularmente estabelecidas no país 

que atenda às condições exigidas neste Aviso e seus anexos, devendo pertencer ao ramo da atividade 

pertinente e compatível com o objeto pretendido. 

3.2 Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente. 
b) Que não atendam às condições deste Aviso e Termo de Referência; 

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 
d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal n° 14.133/21; 

e) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública 

Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses 

previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21. 

 

 

As informações relativas a especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e local da prestação 

dos serviços estão elencadas no Termo de Referência anexo I deste Aviso. 

 

5.1 PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: Este Aviso de Dispensa de Licitação ficará aberta 

por um período minímo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua publicação na 

imprensa oficial do Município. 

5.2 A proposta de preços e os documentos de habilitação, deverão ser encaminhados via e-mail, para o 

endereço eletrônico: licitacaoindi@outlook.com fazendo referência no assunto do e-mail a DISPENSA 

DE LICITAÇÃO N° 006/2024. 

6. PROPOSTAS DE PREÇOS  

6.1 A proposta de preços deverá ser apresentada na forma, prazo e condições estipulados neste Aviso e 

seus anexos. 

6.2 A proposta deverá ser redigida em papel timbrado do interessado, por meio mecânico ou 

1. FUNDAMENTO LEGAL 

2. OBJETO 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS E LOCAL DA 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇOS 

5. PRAZO E FORMA PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA DE PREÇO 
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informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância 

às especificações contidas neste Aviso, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu titular 

ou representante legal, devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 
a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato; 

b) Preços de acordo com os praticados no mercado, dentro do preço máximo que o MUNICÍPIO se 

dispõe a pagar, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em 

moeda corrente nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso por 

extenso, será levado em conta por extenso. 

c) Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação, 

sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 

6.3 A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a 

execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições 

sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado 

corresponder rigorosamente às especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas 

a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços. 

6.4 A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Aviso será 

desclassificada. 

6.5 Os preços ofertados não poderão exceder os preços máximos, constantes neste Aviso. 

 

7. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

 

Para fins de comprovação de habilitação, deverão ser apresentados junto com a proposta de preços, os 

documentos relacionados no Anexo II com prazo vigente, à exceção daqueles que por sua natureza não 

contenham validade. 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

 

8.1 PROPOSTAS DE PREÇOS 

8.1.1 As propostas apresentadas em consonância com as exigências do Aviso serão classificadas e será 

declara vencedora a que apresentar o menor preço. 

8.1.2 Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às exigências deste Aviso 

e seus anexos será desclassificada. 

8.2 HABILITAÇÃO 

8.2.1 Será habilitado o interessado que atender todas as condições do Aviso e seus anexos. 

8.2.2 Será inabilitada o interessado que não atender as condições do Aviso e seus anexos. 

 

9. OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES  

 

As obrigações, penalidades e sanções estão elencadas no Termo de Referência, anexo I deste Aviso e 

são parte integrante independente de transcrição. 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

10.1 O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas, o 

desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação. 

10.2 O presente Aviso poderá ser revogado, no todo em parte, por conveniência administrativa e 

interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

10.3 O presente Aviso poderá ser anulado, no todo em parte, caso ocorra ilegalidade, de oficio ou por 

provocação. A anulação do procedimento oriundo deste Aviso, não gera direito a indenização. 

10.4 Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pelo MUNICÍPIO. 

10.5 Ao apresentar a proposta de preços, o interessado declara sob as penalidades da Lei, da inexistência 

de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os 
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responsáveis por esta Dispensa de Licitação, quer direta ou indiretamente. 

10.6 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação integral e 

irretratável, por parte do interessado, das exigências e condições estabelecidas neste Aviso e Termo de 

Referência. 

10.7 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação/inabilitação do interessado que o tiver apresentado, ou, caso tenha 

sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis. 

10.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso, com fulcro no Art 183 da Lei Federal 

14.133/2021, serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento, 

observando-se as seguintes disposições: 
a) Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo; 

b) Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; 

c) Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer expediente 

administrativo no órgão ou entidade competente. 
10.8.1 Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo: 

a) O primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet. 

 

 

 

 

Indianópolis, 19 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

Vonimar Rodrigues da Silva 

Encarregado Departamento de Licitações 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2024  

ANEXO I           

TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA 

 

1.  DO OBJETO 

1.1.  O presente Termo de Referência tem como objetivo a Contratação de serviços profissionais técnico 

especializados para desenvolvimento de projetos para atender as necessidades de Secretaria Municipal de Obras, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste documento. 

1.2. Definição/Detalhamento do objeto, conforme especificações técnicas, condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento, abaixo discriminadas: 

1.2.1.  O objeto a ser contratado é considerado serviço de engenharia, nos termos do artigo 20, da Lei nº 

14.133/2021.  

1.2.2. O prazo de vigência do contrato é da data da assinatura até 31/12/2024. 

1.3.  Critério de julgamento adotado será global do tipo: 

 Menor Preço; 

1.4. Deverá ser observado o valor máximo aceitável elaborado com base na Planilha de Referência da 

SEINFRA-MG. 

 

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

2.1. Justifica-se a contratação da seguinte forma:  

2.2.1. Contratação de empresa prestadora de serviços profissionais técnico especializados na área de Arquitetura, 

Urbanismo, Engenharia, Paisagismo e Topografia, tendo em vista a necessidade de profissionais com notória 

especialização, visto que os serviços a serem prestados dependem de conhecimento específico. Todos os projetos 

deverão ser elaborados em BIM (Building Information Modeling) tecnologia mais atual na elaboração de projetos. 

 

Deste modo, em virtude da complexidade da matéria, bem como que, resta configurada a impossibilidade de que 

a atribuição seja exercida pelos servidores lotados na Secretaria Municipal de Obras, em razão da especificidade e 

relevância da matéria, bem como na falta de conhecimento e experiência por parte dos servidores existentes. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. Elevar a qualidade e confiabilidade do projeto a ser desenvolvido e consequentemente da obra a ser executada, 

fornecendo uma solução técnico-profissional, que envolva principalmente a elaboração de projetos técnicos, 

incluindo aprovação nos órgãos competentes, de forma que a Secretaria competente terá toda a documentação 

necessária (projetos, especificações, planilhas, cronograma, dentre outros) para a futura execução das obras à serem 

executadas pelo município. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO, DO REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1.  Do prazo para entrega do serviço: 

O prazo para a execução dos serviços será de 2 (dois) meses e as etapas serão executadas e concluídas de acordo 

com os prazos estabelecidos em cronograma.  

4.2. Subcontratação 

4.2.1. NÃO será admitida a subcontratação do objeto contratual até pelo fato de se tratar de objeto específico, 

executado por empresa técnico especializada.  

 

4.3. Garantia da contratação 

4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133 de 2021 

 

4.4. Considerando as peculiaridades do objeto, a execução se dará através de: 

a) Levantamentos Topográficos 

b) Estudos Técnicos Preliminares dos Projetos (arquitetura) 

c) Projetos Arquitetônicos 

d) Projetos Complementares (conforme planilha anexa) 

e) Planilhas orçamentárias 

f) Todos os projetos e orçamentos deverão ser elaborados em BIM (Building Information Modeling) e 

entregues nos formatos PDF (todas as pranchas) e no formato IFC (BIM). 

• Todos os levantamentos e planilhas tem que serem elaboradas com referência SINAP ou SEINFRA. 

4.5. A efetiva execução do objeto, será formalizada por meio de instrumento contratual, assinado pelo representante 

do contratante e da Contratada, e cronograma de execução das diversas etapas, conforme as condições 

estabelecidas. 

 

5. DO PLANO DE FISCALIZAÇÃO/GESTÃO DO CONTRATO 

Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

execução do objeto da contratação, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas, e determinando 

o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. Receber os serviços referente a esta contratação prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;   

6.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos ou serviços realizados 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo dos referidos; 

6.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido ou serviço prestado, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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6.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado;  

6.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica, nos termos do art. 141 da Lei nº 

14.133/2021;  

6.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos e manter a confidencialidade das informações obtidas 

durante a prestação dos serviços; 

7.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no presente Termo de Referência, edital seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto; 

7.3. Efetuar os serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo 

de Referência; 

7.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados;  

7.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da prestação 

de serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

7.6.  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

7.7. Manter atualizado os dados de contatos e os meios de comunicações, como telefones, e-mails e agentes de 

atendimento para que a contratante sempre tenha os canais abertos e prontos para a perfeita execução do contrato 

no cumprimento de suas necessidades contratadas. 

 

8. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO/MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

8.1. Recebimento do Objeto: 

8.1.1. O serviço será recebido provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota fiscal (ou instrumento 

de cobrança equivalente) e a nota de empenho, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 
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8.2. Prazo de faturamento/pagamento  

8.2.1. O pagamento dos serviços será efetuado, mediante a emissão da respectiva nota fiscal devidamente vistada 

e aferida pelo órgão competente, após entrega total do objeto licitado.  

8.2.2. O CONTRATADO fica obrigado a devolução integral do valor adimplido, devidamente atualizado, em caso 

de inadimplemento contratual ou não realização de todos os tópicos presentes neste termo de referência por 

qualquer motivo, até mesmo por força maior ou caso fortuito. 

8.2.3. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a prestação do serviço realizada e o período 

da execução.  

8.2.4. O Contratado deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente. 

8.2.5. Havendo irregularidades na emissão da nota fiscal/fatura, o prazo para pagamento será contado a partir de 

sua representação devidamente regularizada.  

 

8.3. Forma de pagamento 

8.3.1. O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou eletrônica, ou ainda por 

transferência eletrônica via sistema de internet banking, com assinaturas legais físicas ou eletrônicas dos titulares 

das contas bancárias. 

8.3.2. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou equivalente 

observando os percentuais estabelecidos na legislação que rege a matéria. 

8.3.3. As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de isenção ou não 

incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos documentos fiscais. 

 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1- A licitante sujeita-se às penalidades previstas nos artigos 155 e 156 da Lei n° 14.133 de 2021; 

9.2- Pela inexecução total ou parcial da Ata a Prefeitura Municipal de Indianópolis poderá, garantido o devido 

processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à detentora da ata as seguintes sanções: 

I. Advertência; 

II. Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total registrado; 

III. Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO, 

pelo prazo de até 3 (três) anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 03 (três) 

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

 

10. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma física 

nos termos do Decreto Municipal nº 4.407, de 28 de dezembro de 2023 e com fundamento na hipótese do art. 75, 
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inciso I da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO. 

 

11. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO TÉCNICA DAS PROPOSTAS  

11.1.  O contratado deve comprovar sua aptidão e capacidade por meio dos documentos exigidos na legislação 

vigente, quanto a habilitação jurídica, técnica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira, conforme disciplinado no 

art. 62 da lei 14.133/2021; 

11.2. O contratado precisa comprovar por meio do CNAE a permissibilidade para realização dos serviços 

pertinentes; 

11.3. O contratado deverá comprovar através de no mínimo 1 (um) atestados de capacidade técnica, experiência 

em prestação de serviços de elaboração de projetos em BIM. 

11.4. A seleção do fornecedor se dará pela escolha da melhor proposta utilizando-se do critério de julgamento o 

MENOR PREÇO, pelo modo de disputa aberto. 

 

12. DA HABILITAÇÃO 

12.1. Habilitação Jurídica 

Pessoa Jurídica 

12.1.1. Registro Comercial, Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, Ato 

Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, se houver, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, acompanhado, no caso de sociedade por ações, de documento 

de eleição de seus atuais administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada 

de prova da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, em vigor. 

12.1.2. A licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado acima, devendo vir 

acompanhado de todas as alterações posteriores, caso houver e acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores. 

12.1.3. Somente será(ão) habilitado(s) a(s) licitantes(s) que apresentar(em), além de toda a documentação exigida, 

o ramo pertinente ao objeto desta contratação no seu objeto social. 

12.1.4. O Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI somente será exigido quando 

permitida a participação do MEI. 

 

12.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista  

12.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 

12.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

12.2.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de Tributos e 

Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas 
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alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n.° 8.212, de 24 de julho de 1991, em vigor. 

12.2.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor. 

12.2.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, em vigor, conforme legislação tributária do Município 

expedidor da licitante que ora se habilita para este certame. 

A Certidão deverá expressar, de forma clara e objetiva, a situação da licitante em relação à totalidade dos 

tributos (Mobiliários e Imobiliários) a cargo da Fazenda Municipal. Mesmo no caso da licitante não possuir imóvel 

em seu nome, ou seja, isenta de qualquer imposto municipal, deverá ser apresentada certidão emitida pela Fazenda 

Municipal. 

12.2.6. Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, em vigor, demonstrando 

a situação regular ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.  

12.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, em vigor. 

 

12.3. Qualificação Econômico-Financeira 

12.3.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata ou de Recuperação Judicial (Lei n.° 11.101/2005), em 

vigor, expedida pelo distribuidor da comarca da matriz da pessoa jurídica. 

12.3.2.  Será aceito documento emitido em nome e CNPJ da matriz e válido para todas as filiais. 

 

12.4. Qualificação Técnica 

12.4.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) 

e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, 

em plena validade;  

12.4.2. Registro ou inscrição do profissional responsável no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Termo 

de Referência, em plena validade; 

12.4.3. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico 

– CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) 

responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT, relativo à execução dos 

serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação. 

 A empresa deverá nos atestados certificar experiência em BIM (Buiding Information Modeling). 

12.4.4. Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as seguintes informações:  

a) Papel timbrado de quem emite (empresa privada ou órgão público);  

b) Assinatura do responsável da empresa pública ou privada emitente;  

c) Dados completos da empresa privada ou pública que está emitindo: razão social, CNPJ, endereço;  

d) Dados completos da empresa: razão social, CNPJ, endereço;  
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e) Descrição dos serviços executados;  

f) Quantidades, duração e o período do contrato 

12.4.5. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro 

permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste 

certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o 

diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de 

serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual 

futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação. 

12.4.6. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT/CRT), endereço atual da 

CONTRATANTE e local em que foram executadas as obras ou serviços de engenharia. 

 

13. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

16.1. O valor total estimado da contratação é o constante na planilha de estimativa de preços, conforme valor 

unitário referencial, cujo valor foi apurado pelos serviços constantes na Planilha SEINFRA-MG. 

 

14. DO REAJUSTAMENTO E DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS  

Os preços contratuais serão reajustados, de acordo com a variação acumulada do Índice Geral de Preços do 

Mercado (IGP-M), com data-base vinculada à data do orçamento estimado, salvo disposição oriunda de Lei Federal 

ou Medida Provisória. 

 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Ficha/Fonte de recurso: 89/01.0500.0000.0000 

 

16.  UNIDADE RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO/FISCALIZAÇÃO: 

16.1 - O acompanhamento da prestação dos serviços será feito pelo servidor Rafael Barbosa dos Santos 

devidamente designado pela Administração, sendo que os serviços que estiverem em desacordo com as 

especificações aqui estabelecidas não serão objetos de quitação pela Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura. 

 

 

___________________________________________ 

João Batista Macedo  
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2024  

 

ANEXO II 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

A documentação relativa à habilitação consiste em: 

1.1.1 - Pessoa Jurídica: 

1.1.1.1 - Habilitação jurídica: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente registrados, em se tratando 

de sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleição de seus administradores; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão ou entidade competente. 

1.1.1.2 – Regularidade Fiscal 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), com objeto compatível ao licitado; 

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e INSS ou documento equivalente que comprove a regularidade; 

através de certidão emitida os termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 de 02/10/2014; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, da sede da licitante; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, da sede da licitante; 

e) Certificado de Regularidade Fiscal relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, emitida no sítio eletrônico do 

Tribunal Superior do Trabalho (TST). 

 

1.1.1.3 – Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata ou de Recuperação Judicial (Lei n.° 11.101/2005), em vigor, 

expedida pelo distribuidor da comarca da matriz da pessoa jurídica. 

b)  Será aceito documento emitido em nome e CNPJ da matriz e válido para todas as filiais. 

 

1.1.1.4 – Qualificação Técnica 

a) Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU 

(Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena 

validade;  

b)- Registro ou inscrição do profissional responsável no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) 

e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, 

em plena validade; 

c)- Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico – 

CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) 

responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT, relativo à execução dos 

serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação. 

 A empresa deverá nos atestados certificar experiência em BIM (Buiding Information Modeling). 

1.1.1.5 - Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as seguintes informações:  

a) Papel timbrado de quem emite (empresa privada ou órgão público);  

b) Assinatura do responsável da empresa pública ou privada emitente;  
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c) Dados completos da empresa privada ou pública que está emitindo: razão social, CNPJ, endereço;  

d) Dados completos da empresa: razão social, CNPJ, endereço;  

e) Descrição dos serviços executados;  

f) Quantidades, duração e o período do contrato 

1.1.1.6 -Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro 

permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste 

certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o 

diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de 

serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual 

futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação. 

1.1.1.7 -As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT/CRT), endereço atual da 

CONTRATANTE e local em que foram executadas as obras ou serviços de engenharia. 

1.1.1.8 – Outras Comprovações 

a) Declaração de que não Emprega Menor – Cumprimento do Inciso XXXIII, do Art. 7º, da Constituição Federal. 

b) Declaração de Superveniência – Fato Impeditivo da Habilitação, assinado por quem de direito; 

c) Declaração de pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação;  

d) Declaração de enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte nos termos da Lei 

Complementar 123, de 2006; 

e) Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência social    

 

 

 

 

 

Indianópolis, 19 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Vonimar Rodrigues da Silva 

Encarregado Departamento de Licitações 
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ANEXO III - DECLARAÇÕES 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DA ARTIGO 

7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

DISPENSA 006/2024 

 

 

 

PROPONENTE: ............................................................................................................................... 

 

ENDEREÇO: ................................................................................................................................... 

CNPJ/MF:................................................ FONE/FAX: (0xx ......... ) 

 

 

A proponente abaixo assinada, qualidade de proponente do procedimento de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, instaurado pela Prefeitura do Município de Indianópolis, por seu representante credenciado, 

declara, na forma e sob as penas impostas pela legislação pertinente, que, nos termos do § 6º do artigo 27 da 

Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, 

no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

............................., .......de ............................. de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura e Identificação do 

Responsável Legal e da Empresa 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

 

DISPENSA 006/2024 

 

 

A (empresa proponente), inscrita no cadastro de pessoas jurídicas sob o nº. xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada 

em xxxxxxxxxx/xx, na (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, declara 

expressamente que até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação, estando 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, em cumprimento ao Aviso de Dispensa. 

 

 

________________, __ de _____________ de _____. 

 

 

 

_____________________________________ 

Identificação do Representante da Empresa 
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MODELO DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO  

 

 

DISPENSA 006/2024 

 

 

 

PROPONENTE: ............................................................................................................................... 

 

ENDEREÇO: .................................................................................................................................... 

CNPJ/MF: ................................................ FONE: (0xx ......... ) 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, instaurado pela Prefeitura do Município de Indianópolis, que temos 

conhecimento das regras e das condições gerais da contratação. 

 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

............................., ....... de ............................. de 2024. 

 

 

 

 

Assinatura e Identificação do 

Responsável Legal e da Empresa 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME, EPP OU EQUIPARADA 

 

 

 

DISPENSA 006/2024 

 

 

 

A Empresa __________________________, inscrita no CNPJ sob o n° ___________, por intermédio de seu 

representante legal Sr.(a) , portador do Documento de Identidade n° ________________, inscrito no CPF sob n° 

______________ DECLARA, sob as penas da Lei, que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4° do 

art. 3° da Lei Complementar n° 123/2016.   

 

 

____________________, ________de ______ de ______ . 

 

______________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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 MODELO DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA  

 

 

 

DISPENSA 006/2024 

 

 

 

A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante)..., inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º.................sediada.....................(endereço completo)..........., declara, para os devidos fins, que os serviços são 

prestados por empresas que comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social. 

 

 

 

 Local, ____ de ______________ de 2024.  
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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°____/_____ 

 

Dispensa 006/2024 

 

OBJETO: Contratação de serviços profissionais técnico especializados para desenvolvimento de projetos. 

 

   Pelo presente instrumento, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS – 

MG, inscrita no CNPJ n.º xxxxxxxx, com sede na Praça Urias José da Silva, n.º 42, neste instrumento denominado 

CONTRATANTE e neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Lindomar Amaro Borges, brasileiro, 

casado, agente político, inscrito no CPF n.º XXX.100.006-XX e portador do RG nº M-XXXX SSP/MG, residente 

e domiciliado à Rua XXXXX, Bairro XXXX, na cidade de Indianópolis/MG; e, de outro lado, a Empresa 

____________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cadastro de pessoas jurídicas sob 

o nº. ______________________________________, com sede a (av/rua_________________________(nº.) 

______,(bairro)____________,(cidade)__________,(estado)___________, pelo seu representante legal o(a) Sr.(a) 

________________________, (profissão)________________, inscrito(a) no cadastro de pessoas jurídicas sob o 

nº. _________________, residente e domiciliado em ___________ na (av./rua)________________, 

(nº.)_________, (bairro)_____________ doravante denominada CONTRATADO (A), resolvem celebrar o 

presente contrato mediante as cláusulas e  condições seguintes. 

 

Cláusula Primeira - Do Fundamento Legal 

1.1 - A celebração deste contrato se dá em conformidade com a Dispensa nº ___/__ , e de acordo com a Lei n°. 

14.133/21 e Decreto Municipal nº4.407/23.  

 

Cláusula Segunda - Do Objeto 

2.1 OBJETO: Contratação de serviços profissionais técnico especializados para desenvolvimento de projetos para 

atender as necessidades de Secretaria Municipal de Obras, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

documento: 

 

2.2 -Definição/Detalhamento do objeto, conforme especificações técnicas, condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento, abaixo discriminadas: 

2.3 - O objeto a ser contratado é considerado serviço de engenharia, nos termos do artigo 20, da Lei nº 14.133/2021.  

2.4 - O prazo de vigência do contrato é da data da assinatura até 31/12/2024. 

2.5 - Critério de julgamento adotado será global do tipo: 

 Menor Preço; 

2.6 - Deverá ser observado o valor máximo aceitável elaborado com base na Planilha de Referência da SEINFRA-

MG. 

2.7 - Faz parte integrante do presente contrato independente de transcrição e anexação: 

a) Termo de Referência. 

b) Proposta Comercial. 

 

Cláusula Terceira - Da Dotação Orçamentária e Da Vigência 

3.1 - As despesas decorrentes desta contratação correrão pelas seguintes dotações orçamentárias:  

FICHA: 89 /01.0500.0000.0000 – Recursos Ordinários. 

3.2 - O prazo de vigência do contrato é da data da assinatura até 31/12/2024, nos termos da Lei 14.133/2021, a 

critério da Prefeitura Municipal de Indianópolis, de modo a não ultrapassar o valor limite da dispensa. 

 

Cláusula Quarta – Da Execução dos Serviços e Fiscalização 

4.1 – O prazo para a execução dos serviços será de 2 (dois) meses e as etapas serão executadas e concluídas de 

acordo com os prazos estabelecidos em cronograma.  
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4.2. Subcontratação 

4.2.1. NÃO será admitida a subcontratação do objeto contratual até pelo fato de se tratar de objeto específico, 

executado por empresa técnico especializada.  

 

Cláusula Quinta - Do Preço e da Forma de Pagamento 

5.1 - O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou eletrônica, ou ainda por 

transferência eletrônica via sistema de internet banking, com assinaturas legais físicas ou eletrônicas dos titulares 

das contas bancárias. 

5.2 - A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou equivalente observando 

os percentuais estabelecidos na legislação que rege a matéria. 

5.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.4 - As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de isenção ou não 

incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos documentos fiscais. 

5.5 - O pagamento das faturas será efetuado mediante verificação das Certidões de Regularidade Fiscal: 

Estadual, Dívida Ativa do Estado, Municipal, Federal, INSS e FGTS. 

5.6 - Os objetos contratados serão executados pelo preço unitário especificado, obedecidas às condições fixadas na 

proposta e no instrumento convocatório, ficando estipulado o valor global de R$ ______________ 

(_______________) para o presente contrato. Com as características e quantidades assim especificadas: 

ITEM QUANT

. 

UN DESCRIÇÃO VALOR 

MENSAL  
VALOR TOTAL 

01    
  

 

Cláusula Sexta – Do Reajuste e da Repactuação de Preços  

6.1 Os preços contratuais serão reajustados, de acordo com a variação acumulada do Índice Geral de Preços do 

Mercado (IGP-M), com data-base vinculada à data do orçamento estimado, salvo disposição oriunda de Lei 

Federal ou Medida Provisória. 

 

Cláusula Sétima - Das Obrigações da Contratada 

7.1 Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos e manter a confidencialidade das informações obtidas durante 

a prestação dos serviços; 

7.1.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no presente Termo de Referência, edital seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto; 

7.1 Efetuar os serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo 

de Referência; 

7.2 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados;  

7.3 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da prestação 

de serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

7.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

7.5 Manter atualizado os dados de contatos e os meios de comunicações, como telefones, e-mails e agentes de 

atendimento para que a contratante sempre tenha os canais abertos e prontos para a perfeita execução do contrato 

no cumprimento de suas necessidades contratadas 
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Cláusula Oitava- Das Obrigações da Contratante 

8.1 Receber os serviços referente a esta contratação prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;   

8.1.1 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos ou serviços realizados 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo dos referidos; 

8.1.2 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido ou serviço prestado, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

8.1.3 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica, nos termos do art. 141 da Lei nº 

14.133/2021;  

8.1.4 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

Cláusula Nona – Dos Prazos de Entrega  

9.1 O prazo para a execução dos serviços será de 2 (dois) meses e as etapas serão executadas e concluídas de 

acordo com os prazos estabelecidos em cronograma; 

9.2 Os prazos estipulados acima poderão ser prorrogados, uma única vez, por até 10 (dez) dias úteis, 

mediante pedido justificado da empresa a ser contratada e aceito pelo CONTRATANTE; 

9.3 O pedido de prorrogação, acompanhado das justificativas, somente será aceito se formulado antes 

do término do prazo. 

 

Cláusula Décima – Do Inadimplemento 

10.1 O inadimplemento das obrigações previstas no presente contrato, ou a ocorrência de quaisquer das 

situações descritas no, será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação escrita, com 

prova de recebimento, para que a parte inadimplente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize a 

situação ou apresente defesa; 

10.2 Se for apresentada defesa, a parte prejudicada deverá se manifestar sobre esta no mesmo prazo; 

10.3 Quando a decisão motivada não acolher as razões da defesa, a parte inadimplente deverá regularizar 

a situação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da comunicação formal desse fato; 

10.4 O descumprimento do subitem anterior poderá ensejar a rescisão do contrato, a critério da parte 

prejudicada, sem prejuízo de eventual indenização por perdas e danos além das demais sanções 

contratuais e legais aplicáveis; 

 

Cláusula Décima Primeira – Do Plano de Fiscalização/Gestão do Contrato 

11.1 Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

execução do objeto da contratação, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas, e determinando 

o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

Cláusula Décima Segunda - Da extinção  

12.1 O presente contrato poderá ser extinto, assegurado o contraditório e a ampla defesa nos casos previstos nos 

artigos 137 a 139 da Lei 14.133/21.  

 

Cláusula Décima Terceira- Das Sanções Administrativas 

13.1- A licitante sujeita-se às penalidades previstas nos artigos 155 e 156 da Lei n° 14.133 de 2021; 

13.2- Pela inexecução total ou parcial da Ata a Prefeitura Municipal de Indianópolis poderá, garantido o devido 

processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à detentora da ata as seguintes sanções: 

V. Advertência; 

VI. Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total registrado; 
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VII. Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO, 

pelo prazo de até 3 (três) anos; 

VIII. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 03 

(três) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3 Os atos administrativos de aplicação de sanções, caso ocorram, inclusive rescisão contratual, serão 

publicados resumidamente no Diário Oficial da União, e caso a contratada seja cadastrada junto ao 

SICAF, as sanções também figurarão em tal sistema, conforme a legislação em vigor. 

13.4 Observado o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156, da Lei Federal nº 14.133/21, 

serão aplicadas pela autoridade superior deste Município.  

 

Cláusula Décima Quarta - Da Publicação 

14.1 - O extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação oficial do Município, que é a página 

do Diário Oficial dos Municípios Mineiros – AMM, por conta do contratante. 

 

 

Cláusula Décima Quinta - Dos Casos Omissos 

15.1 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n°. 14.133/21 e, segundo os princípios gerais de 

Direito Administrativo.  

15.2 - Em caso de aplicação de normas de Direito Privado sempre será observado o interesse público. 

 

 

Cláusula Décima Sexta - Do Foro 

16.1- Fica eleito o foro da comarca de Araguari/MG, para solucionar quaisquer dúvidas quanto à execução do 

presente contrato. 

 

 E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo. 

 

 

Indianópolis/MG, ____de ______________ de _______. 

 

 

 

 

Município de Indianópolis/MG 

Lindomar Amaro Borges 

Contratante 

Razão Social 

CNPJ nº 

Contratada 

 

 

Testemunhas:  

 

1) Nome:____________________________________ 

 

          CPF nº:____________________________________ 

 

 

2) Nome:____________________________________ 

 

    CPF n°:____________________________________ 
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ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Dispensa 006/2024 

 

 

A licitante, empresa (_____________________________), inscrita no CNPJ _________________, situada no 

(Endereço)___________________________________________________, telefone __________,  e-mail 

___________, possuidora de Conta Corrente no Banco ___________, agência _________, número (da 

C/C)________________, vem, através deste instrumento, por seu representante/procurador legal devidamente 

constituído, apresentar, sob os ditames da Lei, sua proposta de preço referente a dispensa nº _____, realizado pela 

Prefeitura Municipal de Indianópolis, MG, conforme segue abaixo: 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

DISPENSA 003/2024 

 

PROPONENTE CNPJ 

  

DESCRIÇÃO DA PROPOSTA 

Item Descrição dos Serviços Qtde Estimada  Valor Unitário Valor Global 

01 
 

    

02 
 

    

03 
 

    

04 
 

    

05 
 

    

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 
Valor Global da Proposta  

60 DIAS 

LOCAL E DATA 

 

_____________________ - MG, ____ de _________________ de ________ 

 
 

ASSINATURA DO PROPONENTE CARIMBO DA EMPRESA/PROPONENTE 

Obs.: 

1. NÃO UTILIZAR ESSE MODELO.  

Utilizar papel com o timbre da empresa ou por carimbo padronizado da empresa  

 
 

 


